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LEI Nº 3.465, DE 27 DE MARÇO DE 2015.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover repasse de recursos financeiros à Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu, na forma de cota patrocínio e apoio cultural e esportivo à realização Copa Manhuaçu de Jiu-Jitsu de 2015 e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar o valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), como cota patrocínio e apoio cultural e esportivo, para a Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região - APEF, sociedade civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.346.868/0001-27, com endereço na Rua Teócrito Pinheiro, nº 249, Bairro Bom Pastor, Manhuaçu /MG, CEP 36.900-900, para subsidiar a realização da “Copa Manhuaçu de Jiu-Jitsu 2015”, que ocorrerá no dia 29 de março de 2015.

 Parágrafo único. O repasse da cota patrocínio e apoio cultural e esportivo será realizado em parcela única e diretamente à Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região, a quem caberá apresentar, sob as penas da lei, a respectiva prestação de contas ao Poder Executivo Municipal, através de documentos hábeis e contabilmente aceitos pela legislação vigente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização do evento previsto no caput do art. 1º desta Lei, tendo este, o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar ao Poder Legislativo Municipal a homologação ou não da referida prestação de contas.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias vigentes, ficando o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder à suplementação orçamentária e abertura de créditos especiais até o limite específico para a execução da presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Manhuaçu (MG), 27 de Março de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
